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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'20209910

PREGAO ELETRONICO N'054/2()2GSRP

PROCESSO LICITATORIO M 19O/2()2O/FMAS.CPL

No diâ 30 de dezembÍo de 2020. o FUNDo MUNTCTPAL DE ASSTSTÊUCA SOCAL DE CANAA DOS CARAJÂS.

pessoa iuridba de direito Rrblico, devidamente escÍito no CNPJ-MF 14.443.689/0001- 33. com sede na Rua

Ulisses Guimarães, No: 645 Centos - Canaâ dos CâÍajás - PA CEP: 68.537- 000. represenlado neste ato pelo SÍ.

Ronaldo Silva AraúF, escÍitr no CPF N0: 741.916.592-00 SecÍetáío Municipal de D,êsenvolvimento Sociâl

nomeado pelâ portaÍia 075/2018-GP, de acâÍdo com a classificaçà) por ela alcançada e nas quantidades mtadas.

atendedo as condbões pÍevisles Íp Editâi e anexos, suieitandese as partes às noÍmas constantes na Lêi n'
8.666. de 21 dê iunho de 1993 e suas aller4oes. no vigente DecrÊto que Íegulamentr o Sislema de Regislo dê

PÍeços previsto ÍD AÍt. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de lunho de 1993, DecÍelo Munbipal n" 686, de 05 de âgosto de

20'13, e das demais noÍmas Egais aplicáveis, ê em coníormirade com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO: A presente Ata têm por objdo o Registro de prêços para futura e evêntual de aquisição de mateÍial de

expediente em geral para atender as necêssldadês do Fundo Municipal de assistência social de Canaá dos

Carajás, estado do PeÍá.

2. DOS PREÇOS E oUANTITATIVOS: 0s píeços registrados e as quantidades máxim6 a serem conlratados por ÍIEio de

contratc derivados desta Ata de RegistÍD de Preços. previstos na legislação ügente. são os que seguem:
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2.2. Essas quanti,Jdes são as estimalivas máximas das necessidades e/ou possibiliddes anuais dos pÍodutos oqelo desta

Ala de Regislm de Preços, náo coílsliluindo obÍigação do ôÍgão geÍenciâdor na conlralação da totalidde do6 itens e nem

das quantidades indi:adas.

2.3. As conlrataçoês decorÍentês dêsla Ata de RegistÍo de Preços dependerào da disponibilidde orçamentária e financeira.

da necessidade e da liber{ão do selo{ competente poÍ paíe da contratante.

2.4. As especificâçoes dos pÍodutos do obieto e as demais cofldi@s de execuçáo são aquelas eslabelecidas no Termo de

ReferÊncia, Anexo ldo Edilale na pÍoposta apÍesenlada pela BeneficiáÍia da Âta.

2.5. A localizaçao precisÍI. os pBzos e as condiFes especificas do Íomecimento dos píodúos esiarão iÍdicádos na oídem

de compras. A ser emitida pêlo cofltratante. quarúo da eíetve aquishâo dos podutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 0 Regisfo de PÍeços seÉ íormalizado poÍ intermâJio desta Ata de Registo de

Preços e nas coÍÉiçÕes prêvistas no Editel.

3. 1 . A Ata de RegistÍo de PÍeços teÉ vallJade de 1 2 (doze) meses, a paílir de sua Gsinatura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata ê Regiím de PÍeços. o órgâo geÍenciador nàl será obÍigada a firmar as

contÉtaçÕes que dêles poderao dvir, ,aultandGse a Íealizqilo de licilaçao especiÍca para a contrataÉo preteÍúida,

sendo assegurada pÍeíeÍência em igualdade de mndi@s à Benefciáíia da Ata.

3.3. A Benefciáú da Atã teÉ o pÍazo de eté 05 (ciÍEo) dias uteis para assinar o(s) contrato(s), Gtirar a ordem de compras

ou a nota de empenho, contados da convocaçâo.

3.4. A Benefciária da Ata convocada que nào comparecer para assinar o(s) contrato{s), ÍeüraÍ a odem de compra ou a nota

de empenho, no pr&o estipuldo €rJ não cumpÍir as obÍigacpes estabelecidas na Ata de Regbtro de PÍeços. estaÍá sujeito

às sançoes previstas no Edital.
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4. DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SeÉ peÍmirida a adesão de oígáos não paílicipantes destâ Ata.

atê o limite indivljual de 50% (cinquenta por cênto) dos quantitativos registrados e, na totalidade das edesões, alé o dobro

dos quanülâtivos Íegistralos. conÍoÍme legislâçà) vig€nle.

5. DO CONTROLE E DAS ALIERÂÇÓES DE PREÇOS: Os preso6 registrados nesta Ata de RegistÍo de PÍeços serto íixos

e irÍeaiustáveis pelo pÉzo de 12 (doze) rpses da data de Íecebimento das pÍopostâs.

Apos esse perbdo os pÍeços serão reajustados coín base no Íeajuste de pÍeços oconido no mercado, mediante

compíovaçà através de docurÍEntos ofEiais.

5.1. O rcço Íegistrado podeÉ seÍ revi§lo em íae de erêntual Íeduçfu dequeles praticados no meÍcado, ou de fato que

eleve o cúslo, cups pÍeç06 foram regislrddos, câbendo órgao gerenciadoÍ pÍoínover as negociaçÕês junto à Benefriáda

da Ata, obseÍvadas as dispos4oes legais.

5.2. Quando o preço íegisfado tomar.se supeíioí ao píeço praticado no íErcado por motivo supeÍveÍiente. o órgão

geÍêíEidor convocará â 8eÍEficiáíia da Ata para negpciaíem a reduçào dos pÍeçrs aos valoíes pÍalicados pelo meÍcado.

obsêÍvadas as disposiçoes legais.

5.3, Frustrda a negociaçao. a BeÍcfciáÍiâ da Ata será liberada do compomisso essumido.

5.4. Na hipolesê enteíix, o óÍgão gerenciador convocará os demais Íomecêdoíês visffdo igual oportunidade dê negociação.

5.5. Ouando o píeço de íIErcdo tomar-se superú ac pÍeços registrados e a EeneficiàÍia da Ata, mediante regueÍiírEnlo

deviJaÍnente comprovado, nao puder cumpÍir o compíoínisso, o órgào gerenciadoÍ podeÉ liberaÍ a EeneÍoiária da Ata do

compÍomisso assumilo, caso a comunh4ão ocoÍÍa antes da oídêm de compra. e s€m adiqfu da penalidade se

confiÍmada a verecidade do6 moti'ros e coÍnpÍovantes apíesentados.

5.6- Náo haverdo êxito nas negociações. o ôrgão geÍenciador procederá à revogqáo dâ Atâ de Registo de Preços.

adotaído as medidas cabí\reis para obtengão da aquisiÉo mais vantaiosa.

6. D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: A &neficiáÍia da Ata terá seu íegistrc cancelado qúando:

6.1. DescumpÍir as condi;ões dâ Ata dê RegistÍo de Preços.

6.2. Não Íelirâr a ordem de compra ou nota de empe ho ou náo assinaÍ o contrato no pftrzo estrbelecido pelo contralanle,

sem iustificetiva aceitável:

6.3. Nao meitar eduzir o seu preço rêgistrado, na hipolese de êste se tomar superior à1rcles praticados no meícdo:

6.4. Sofrw sanção preüsta no6 iÍrcisos lll ou lV do caput do AÍt. 87 da Lei n' 8.666/1993 ou m A(. 7' de Lei n" 10.520, de

2W2.

6.5. O câncelamento de legisbo, nas hipoteses previstas. assegurados o contraditóno e a amplâ defesa, seÍá ÍoÍmalizado por

despecho da aütoÍidade superior da conúatante.

6.6. O cancÊlaÍrEnto do Íegisro de píecps poderà ocoÍreÍ por hto superveniente. decoÍrente de caso ÍoÍtuito ou Íorça maior,

que p§udQue o cumpriÍnenlo da Ata, devidaoEnte compÍovedos e jusüficedos por rezão de inleresse público ou a pedido

do ÍomecêdoÍ.
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7. DAS CONDIÇÔES GERAIS; As condiÉes gÊÍab do foÍnecir€nto dos pÍodulos. iais corno especifc@s, os prztzos, as

obrigaçoes do Furúo MUN|C|PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAA DOS CARAJÂS e da BenefrciáÍia da Ate.

penalÍlades e deÍnais condipes do 4uste, encontraín-se delinidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o

Têrmo de RefeÍência, e na poposta apresentada pela Beneficiáíia da Ala.

E, para firmeza e validade do que bi pactuado. lavÍou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tÍês) vias de €ual
teor e íoíma, para que suÍtam um so eíeito, b quais, depois de lidas, são âs§nadas pelas ÍepÍesentantes das paÍtes.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE CANÂA DOS CIruÁS E SCNERCÉÍ|A dA AIA,

cnNnÀ »os <'nRn.tÁs-1,Â. j0 dc l)ezcmbro dc. 2010

I\{tINICIPIo DIi A Rr\.li\ S
C.N.P,J- .r i .689/000 r -i ..i

-:'-:-

CONTRATANTT]

,i {!
s Í)A S ll-V.4 tjÁV^CllO t:lRt-ll.l - l-lPP

'--(í 1'..:.---

C.N.P.J. n" 1 5.i54.l.lll(x}01 -5o
CONTRATAI'f)

l:l-l-t:l'l'
C.N.P.J. n" 2/0001 -80

CO TRA r^t)O
r P DA FoNSECA ALVE5 F*.:g§;:::::::*"*-
EIRELI:2626241 40001 82'fr*#r:i:i:*:';l]
T P DA FONSECA AI,VES F,IRELI

C.N.P.J. n' 2ó.262,4 I 4/000 l -t3
CONTRATADO

H. MIX -COMERCIO DE PRODU'TOS ALIi\,tI.-NTICIOS EIRÍ:I,I
C.N.P-J. n" 20.076.046/000 1 -00

CONTRA TAIX)
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